
 
 
 
 

 

    TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

P R O C E S S O  TC –10.528/13 
Prefeitura Municipal de MULUNGU. Tomada 
de Preços nº. 002/2013. Julgamento regular. 
Determinação para cadastramento da obra no 
GEO/PB. 

  ACÓRDÃO    AC2 - TC -01698/13 

 

RELATÓRIO 
O Processo TC-10.528/13 trata de exame do Tomada de Preços nº 002/2013, 
realizado pela Prefeitura Municipal de Mulungu, objetivando a construção de Praça 
Getúlio Vargas, no valor de R$ 218.629,02, tendo como vencedora do certame a 
empresa SAFIRA SERVIÇOS E CONSTRUÇÃO LTDA. 
A Auditoria, em análise preliminar, opinou pelo julgamento regular do presente 
procedimento licitatório e do contrato dele decorrente. Verificou ainda que a obra 
objeto desta licitação não se encontra cadastrada no Geo/PB. 
 

 
PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL-MPjTCE 

Oral, na sessão, MPjTC opinou pela regularidade do procedimento de licitação em 
apreço e o contrato decorrente. 

 

VOTO DO RELATOR 

O Relator vota pela regularidade do procedimento licitatório na modalidade Tomada 
de Preços nº 002/2013 e o contrato dele decorrente, quanto ao aspecto formal, 
e determinação ao gestor da Prefeitura Municipal de Mulungu para que proceda ao 
georreferenciamento da obra, conforme Resolução Normativa RN-TC 05/2011, 
comprovando o fiel cumprimento desta determinação no balancete do mês de agosto, 
sob pena de multa prevista no art. 10 da RN-TC 05/2011 e art. 56 da LOTCE.  

 
 

 
 

 



 

 

 

 

    TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL 
 

 Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO  

TC-10.528/13, os MEMBROS da 2a CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, na sessão realizada nesta 

data, ACORDAM em: 

I. Julgar regular o procedimento licitatório na modalidade 

Tomada de Preços nº 002/2013 e o contrato dele 

decorrente, quanto ao aspecto formal. 

II. Determinar ao gestor da Prefeitura Municipal de Mulungu 

para que proceda ao georreferenciamento da obra, 

conforme Resolução Normativa RN-TC 05/2011, 

comprovando o fiel cumprimento desta determinação no 

balancete do mês de agosto, sob pena de multa prevista 

no art. 10 da RN-TC 05/2011 e art. 56 da LOTCE.  

Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE/PB – Mini Plenário Cons. Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 13 de agosto de 2013. 
 
 
 

___________________________________________________________ 
Conselheiro NOMINANDO DINIZ - Presidente da 2ª Câmara e Relator 

 
 
 

__________________________________________________________ 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
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